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LEt No 4.773 De í8 de junho de 2009.

coNcEDE TÍTULo DE ctDADAN|A

CAMPINENSE AO TEN. CEL. DA PM,

MARCUS MARCONI TORRES DE LIMA

E DÁ ouÍRAS PRovtDÊNctAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 'lo - Fica concedido o TÍtulo de Cidadania Campinense

TENENTE . CORONEL PM MARCUS IV]ARCONI TORRES DE LIIV]A,

Art.2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposiçôes em contrário-

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Qlcuu_o
vENEztANo vtrAL Do RÊGo SEGUNDo NETo

Prefeito
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